
Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais

Terra do Clnea,stq, Humberto lWauro

_-__-__R$

LEI NO 1.576t2020

Abre Crédito Especial no Valor de R$ 6í.000,00
as dotaçÕes do Municipio de VOLTA GRANDE.

A Câmara Municipal de Volta Grande aprova e o Prefeíto Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica abêrto Crédito Especial no vâlor dê R$ 61 .0OO,OO ( sessentâ e um mil reais ) as seguintês doteçõês do Municipio de VOLTA GRAN DE

orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE

^'d"d" 11 - Fundo Municipal de Assistência Social

uub-unidadê 00 - FUNDO MUNtCtpAL Oe nsststÊttctA soctAL
oB - AsstsrÊNctA soctAL
08.244 - ASStsrÊrucrn con,lurulTÁRtR

08.244.o16 - pRorEÇÃo socrnl eÁsrcR
08.244.016.1.00s0 - AoutstÇÂo oe vEículo eARA o cRAS
4.4.9O.52,00.129 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE _ _ _ - -R$
TotaldaSub-Unidade00 _ _ _ _ R$

61.000,00

6J.000,00

61.000,00
Total da Unidade 1 1

Total da lnstituição 02 ---R$ 61.0@,00

ÍotalceralAcrêscldo _ - _ - R$

Art.30 FicaincluídonosAnexosdaLei noí.508del3dedezembrode2017,quedispõesobreoPlanoplurianual dêlnvestimentosêda
dÊÂ:(. dê junho de 2019, que dispõe sobre as Dirêtrizes orçamentárias do presente exercício, a ação criada no art. 1o desta lei.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor ne data de sua publicação.

61.000,00

Atl.20 'Para atender o que prescrevê o artigo ânterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO na forma do paragrafo
1", inciso I a lV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Total Geral Anulado
0,00
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